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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA DE
GLORIA DE DOURADOS/MS

PORTARIA Nº 012/2023, de 12 de dezembro de 2023.

“Regu lamenta  o  Dec re to
072/2023  referente  ao  recesso
das festas de final de ano (Natal e
Ano Novo)”.

A  SecretÁria  municipal  de  saúde  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  em  consonância  com  o  Decreto  Municipal
072/2023, resolve:

Art. 1º  Os Servidores Públicos lotados na Secretaria
Municipal  de  Saúde,  e  seus  setores  como,  Vigilância
Sanitária,  Psicologia,  Nutrição,  Assistência  Social,
Epidemiologia,  Endemias,  Laboratório,  Fisioterapia,
Farmácia  Básica  e  Unidades  Básicas  de  Saúde,  não
realizarão expediente nos dias 26 de dezembro de 2023
e 02 de janeiro de 2024.

Art. 2°  Os Servidores Públicos lotados na Secretaria
Municipal  de  Saúde,  e  seus  setores  como,  Vigilância
Sanitária,  Psicologia,  Nutrição,  Assistência  Social,
Epidemiologia,  Endemias,  Laboratório,  Fisioterapia,  não
realizarão expediente também nos dias 26, 27, 28 e 29
de dezembro de 2023.

Art. 3°  Os Servidores Públicos lotados nas Unidade
Básicas  de  Saúde  CENTRAL  E  BNH,  não  realizarão
expediente  também  nos  dias  26,  27,  28  e  29  de
dezembro  de  2023.  (ficando  disponível  para
atendimentos  as  UBS  Alto  da  Glória  e  Nova  Glória).

Art. 4°  Os Servidores Públicos lotados nas Unidades
Básicas de Saúde, aLTO DA GLÓRIA E NOVA GLÓRIA,
não realizarão o expediente nos dias 03, 04, 05, 06 de
janeiro  2024.  (ficando  disponível  para  atendimentos  as
UBS  Central  e  BNH).

Art. 5° Os Servidores Públicos lotados na Farmácia
Básica Municipal, não realizarão expediente nos dias 26
de  dezembro  de  2023  e  02  de  janeiro  de  2024,
entretanto nos outros dias deveram realizar revezamento
interno entre os servidores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registra-se. Publica-se em Diário Oficial Eletrônico.
Glória de Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.
Atenciosamente,
FABIANA BAHLS MACHADO
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
Carta Convite Nº 003/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  011 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  003/2023  –  Carta  Convite  nº
003/2023,  firmado  entre  o  FUNDO  MUNICIPOAL  DE
SAÚDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  11.334.680/0001-04,  e  a  Empresa
MAMED COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n°
21.608.296/0001-06.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  011/2023,  firmado  entre  o
MUNICIPOAL  DE  SAÚDE,  e  a  Empresa  MAMED
COMERCIAL  LTDA  -  EPP.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
23.520,00  (vinte  três  mil,  quinhentos  e  vinte  reais),  foi
executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fabiana Bahls Machado
Secretária de Saúde

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023

Carta Convite Nº 013/2023
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

Admin is t ra t ivo  nº  031 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  060/2023  –  Carta  Convite  nº
013/2023,  firmado  entre  o  FUNDO  MUNICIPOAL  DE
SAÚDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  11.334.680/0001-04,  e  a  Empresa
MAMED COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n°
21.608.296/0001-06.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  031/2023,  firmado  entre  o
MUNICIPOAL  DE  SAÚDE,  e  a  Empresa  MAMED
COMERCIAL  LTDA  -  EPP.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), foi executado na sua
totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

G ló r i a  de
Dourados-MS,
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15 de Dezembro
de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fabiana Bahls Machado
Secretária de Saúde

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023

Carta Convite Nº 013/2023
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

Admin is t ra t ivo  nº  032 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  060/2023  –  Carta  Convite  nº
013/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  o
Empresa OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 28.069.066/0001-57.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  032/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
M S ,  e  a  E m p r e s a  O E S T E  M E D  P R O D U T O S
HOSPITALARES  LTDA  -  EPP.

CLAUSULA  SEGUNDA:  CLAUSULA  SEGUNDA:  O
valor do Contrato foi de R$ 119.480,28 (Cento e dezenove
mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte oito centavos), foi
executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fabiana Bahls Machado
Secretária de Saúde

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves – CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023

Carta Convite Nº 003/2023
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

Admin is t ra t ivo  nº  012 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  003/2023  –  Carta  Convite  nº
003/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  o
Empresa OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 28.069.066/0001-57.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  012/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
M S ,  e  a  E m p r e s a  O E S T E  M E D  P R O D U T O S
HOSPITALARES  LTDA  -  EPP.

CLAUSULA  SEGUNDA:  CLAUSULA  SEGUNDA:  O
valor  do  Contrato  foi  de  R$  80.640,00  (Oitenta  mil,
seiscentos  e  quarenta  reais),  foi  executado  na  sua
totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Fabiana Bahls Machado
Secretária de Saúde

...........................................................................................................
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2021 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE:  Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Suzini de Paula Sociedade Individual de 
Advocacia 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 099/2021, Inexigibilidade nº 006/2021.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Segunda do Contrato Administrativo nº 080/2021, passam a 

vigorar nas redações que seguem: 
   

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato tem vigência até o 
efetivo recebimento dos valores devidos pela União ao 
CONTRATANTE, seja pelo término da fase de execução/cumprimento 
da sentença proferida no processo judicial, seja por realização de 
qualquer acordo ou composição para compensação do respectivo 
crédito. Vigência passara de 26/10/2023 para 26/10/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
 

As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 080/2021, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  

 
Glória de Dourados -MS,  18 de Outubro de 2023. 

 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Raphael Suzini de Paula – Representante da Empresa 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 021/2022 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Flavio Neves da Silva-MEI 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a Lei 
(Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 058/2022 , 
Pregão Presencial 021/2022. 
 
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 069/2023, passam a vigorar nas redações 
que seguem: 
   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
069/2023, passará de 31/12/2023 para 31/03/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 069/2023, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 069/2023, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas ao final identificadas. 
 
 
Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Flavio Neves da Silva– Representante da Empresa. 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2022 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Cascalheira Pedra Vitória Ltda 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
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O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 
056/2022, Pregão Presencial nº 019/2022.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 070/2023 passam a 
vigorar nas redações que seguem: 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO- O prazo da vigência do Contrato 
Administrativo n° 070/2023, passará de 31/12/2023 para 31/03/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 070/2023, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 070/2023, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas ao final identificadas. 
 
 

Glória de Dourados – MS, 15 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Silvio Roberto Brigatti Dias – Representante da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 
CARTA CONVITE Nº 011/2021 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Eletro Luz Ltda – Me 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 
098/2021, Carta Convite nº 011/2021.  
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 094/2021, passam a vigorar nas redações 

que seguem: 
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CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 094/2021, passará de 31/12/2023 para 31/04/2024.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 094/2021, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 

Glória de Dourados -MS, 14 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Aparecido Vital de Souza – Eletro Luz Ltda – Me 
 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2022 
CARTA CONVITE Nº 046/2022 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: HDO Engenharia e Consultoria Eireli  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 
153/2022 Carta Convite nº 046/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 146/2022, passam a vigorar nas redações que 
seguem: 
   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 146/2022 
passará de 08/12/2023 para 08/12/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 146/2022 não alteradas pelo 
presente Termo Aditivas, permanecem em plena vigência. 

 
 

Glória de Dourados-MS, 04 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Halberth Dutra De Oliveira-Representante da Empresa. 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 
CARTA CONVITE Nº 033/2022 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Lss Bombas Injetoras Eireli – Me. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 
124/2022 Carta Convite nº 033/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 129/2022, passam a vigorar nas redações 

que seguem: 
   

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 129/2022 passará de 17/11/2023 para 17/02/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 129/2022 não alteradas 
pelo presente Termo Aditivas, permanecem em plena vigência. 
 
 

Glória de Dourados-MS, 17 de Novembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Luiz da Silva Souza -Representante da Empresa. 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023 
INEXIGIBILIDADE 010/2023 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                     CONTRATADA: Shark Maquinas para Construção LTDA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo nº 
076/2023 , Inexigibilidade 010/2023. 
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CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 058/2023, passam a vigorar nas redações 

que seguem: 
   

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 058/2023, passará de 31/12/2023 para 30/06/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 

As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 058/2023, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 

E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 058/2023, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas ao final identificadas. 
 
 

Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Mario Alves de Oliveira Junior – Representante da Empresa. 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 
CARTA CONVITE 010/2023 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 026/2023 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS 

CONTRATADA: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, “nos termos art. 57 § 2 º que dispõe: “Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato”, e no Processo Administrativo nº 042/2023 – Carta Convite 
010/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Cláusula Quarta do Contrato n° 026/2023, passa a vigorar na redação que segue: 
   

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO – O 
presente Contrato que anteriormente teria vigência até 31/12/2023, passara sua vigência 
para 31/12/2024, contados a partir da data de assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 

 
As demais cláusulas e disposições do Contrato n° 026/2023, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo, permanecem em plena vigência.   
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E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 026/2023, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das 
testemunhas ao final identificadas. 
 
 

Glória de Dourados / MS, 18 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: André Laerte Marciano  – Representante da Empresa 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 059/2023 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS 

CONTRATADA: BELIZÁRIO ADVOCACIA S. S. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, “nos termos art. 57 § 2 º que dispõe: “Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato”, e no Processo Administrativo nº 103/2023 – Inexigibilidade nº 
009/2023.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Cláusula Terceira do Contrato n° 059/2023, passa a vigorar na redação que segue: 
   

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO – O 
presente Contrato que anteriormente teria vigência até 31/12/2023, passara sua vigência 
para 31/12/2024, contados a partir da data de assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 

 
As demais cláusulas e disposições do Contrato n° 059/2023, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo, permanecem em plena vigência.   
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 059/2023, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das 
testemunhas ao final identificadas. 
 
 

Glória de Dourados / MS, 18 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Michele Cristine Belizário Calderan – Representante da Empresa 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Ekipe Serviços Ltda 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a 
Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo  nº 
030/2020, Pregão Presencial  nº 003/2020.  
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 013/2020, passam a vigorar nas redações 

que seguem:··. 
CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2024, será acrescida em 12 (doze) meses, passando de 34 (trinta e 
quatro) meses, para 46 (quarenta e seis) meses, iniciando-se na data da sua 
assinatura, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no inciso II do art. 
57, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 013/2020, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivas, permanecem em plena vigência.  
 

Glória de Dourados-MS,  13 de Dezembro de 2023. 
 
ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:   Fabian Ângelo Vendruscolo – Representante da Empresa 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2023 
ADJUDICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, através do 
Pregoeiro Senhor Vicente Pereira Felizari, e a Equipe de Apoio composta pelas Senhoras 
Caroline Simões da Costa e Mayara Camila Soares Santos, designados pela Portaria nº 
004/2023, de 10 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 035/2023 - Processo 
Administrativo nº 174/2023, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A PREPARAÇÃO DE MERENDA DAS UNIDADES ESCOLARES DE GLÓRIA DE 
DOURADOS/MS COM RECURSO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR) E RECURSO PRÓPRIO E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS 
PROFESSORES E ADMINISTRATIVOS DAS UNIDADES E SEEC COM RECURSO 
PRÓPRIO, devendo ser observada características e demais condições definidas no Termo de 
Referência. Após a sessão publica que teve inicio as 09h00min do dia 12 de dezembro de 2023 
sagrou-se vencedora as empresas: R. DE C. MARTINS LTDA inscrita no CNPJ: 
30.384.589/0001-30 com valor de R$ 95.566,20, ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA Inscrita no CNPJ: 10.144.274/0001-08 com valor de R$ 210.690,90 e 
a empresa GRB COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTE LTDA Inscrita no CNPJ: 
24.702.112/0001-52 com valor de R$ 129.595,10. Conforme descrito abaixo: 
 

 
Item 

3495 
Código 

R. DE C. MARTINS LTDA 
CNPJ: 30.384.589/0001-30 

R JOAQUIM FERNANDES DA SILVA, 900 - 
ALTO DA GLÓRIA, GLORIA DE DOURADOS - 

MS, CEP: 79730-000 
Telefone: (67) 99601-2105 

Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 

Unitário 
 

Valor Total 

2 001.000.0
01 

AÇUCAR CRISTAL 5KG 
Açúcar cristal, branco, sacarose obtida a partir do 
caldo de cana-de-açúcar. Aspecto granuloso fino 

a médio, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. Acondicionado 
em embalagem plástica transparente original de 

fábrica de 5 kg, com identificação do produto, dos 
ingredientes, informações nutricionais, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação. Registro no ministério da agricultura 

- SIF. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares e 
secretaria de educação. 

 
Marca: DOCESUCAR 

UND 450 21,73 9.778,50 

12 003.000.0
24 

BISCOITO DE POLVILHO ISENTO DE GLÚTEN 
Biscoito de polvilho isento de glúten e sem 

gordura trans, formato tipo argola, embalado em 
sacos plásticos transparente resistentes, pesando 

90g (mínimo). 90% do produto deve estar com 
suas características físicas intactas (não 
quebrados). No seu rótulo deverá conter 

informação nutricional por porção, sobre glúten, 
ingredientes, data de fabricação, validade e lote. 

Produtos de fabricação própria, deverão 
apresentar ficha técnica, assinada pelo 

responsável técnico e deverão estar de acordo 
com o PIQ (Padrões de Identidade e Qualidade) 

estabelecido para o produto. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: SABOR CASEIRO 

UND 80 7,90 632,00 

13 003.000.0
22 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
Biscoito doce, tipo maisena, isento de gordura 
trans, embalagem dupla proteção, pacote de 

345g(mínimo). O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

UND 920 6,80 6.256,00 
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queimados e de apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. Validade não 

inferior a 6 meses contado No seu rótulo deverá 
conter informação nutricional por porção, 

ingredientes, data de fabricação, validade e lote. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: DALLAS 

14 003.000.0
82 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE 

Biscoito doce tipo maisena sem lactose e sem 
proteína do leite; isento de lactose, isento de 
proteína do leite e isento de gordura trans, 

ausente de biscoitos quebrados, com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada de palma, 
açúcar invertido, sal, emulsificante lecitina de 

soja, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 

amônia, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, aroma artificial de baunilha e aroma 

artificial de limão. Acondicionado em embalagem 
plástica transparente com 330g (mínimo), de boa 

qualidade. No seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por porção, ingredientes, 

data de fabricação, validade e lote. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: LIANE 

UND 100 6,55 655,00 

15 003.000.0
23 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
Biscoito salgado, tipo Cream Cracker, isento de 

gordura trans, embalagem dupla proteção, pacote 
de 345g (mínimo). O biscoito deverá ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 
de matérias serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Validade 

não inferior a 6 meses contado No seu rótulo 
deverá conter informação nutricional por porção, 
ingredientes, data de fabricação, validade e lote. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares e 

Secretaria de Educação. 
 

Marca: DALLAS 

UND 800 5,74 4.592,00 

16 003.000.0
25 

BISCOITO TIPO SEQUILHOS SEM GLÚTEN E 
SEM LACTOSE 

Biscoito tipo sequilhos sem glúten, sem lactose e 
sem gordura trans, com amido de milho, açúcar, 
amido de mandioca, gordura vegetal de palma, 

ovo, sal e aromatizante. Acondicionado em 
embalagem de 300g (mínimo). No seu rótulo 

deverá conter informação nutricional por porção, 
sobre glúten, ingredientes, data de fabricação, 

validade e lote.  Entrega semanalmente ou 
conforme necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: NAZINHA 

UND 100 15,90 1.590,00 

17 003.000.0
26 

CACAU EM PÓ 100% SOLÚVEL 
Cacau em pó solúvel, obtido da mistura de 100% 
de cacau,  sem aditivos químicos, sem adição de 

açúcar, livre de aromas artificiais, livre de 
gorduras trans, acondicionado em embalagem 

apropriada, contendo 200g (mínimo) com 
identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, com registro no 
ministério competente. Validade mínima de 06 

meses a partir da entrega. No seu rótulo deverá 
conter informação nutricional por porção, 

ingredientes, data de fabricação, validade e lote. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: NESTLE 

UND 120 22,70 2.724,00 

18 001.000.0
51 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
Café em pó, tipo 1, tradicional, torrado e moído, 

com certificado de selo de pureza ABIC, 
PCT 900 18,98 17.082,00 
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acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, atóxica, tipo almofada, contendo 500 
gramas (mínimo), certificado com selo de pureza 
ABIC, com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 04 (quatro) meses 

a contar da data de entrega. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares e 
Secretaria de Educação. 

 
Marca: GLORIA DOURADENSE 

25 001.000.0
59 

CHÁ MATE 
Chá mate, tostado e acondicionado em 

embalagem de papelão original de fábrica com 
aproximadamente 250g (mínimo), isento de 
matéria terrosa, fungos ou parasitas, livre de 

umidade e de fragmentos estranhos, com 
especificação dos ingredientes e data de 

vencimento estampadas na embalagem. Entrega 
semanalmente ou conforme necessidade, por 

instituições escolares e Secretaria de Educação. 
 

Marca: RICCO 

UND 300 5,98 1.794,00 

45 003.000.0
56 

LEITE PASTEURIZADO 
Leite Pasteurizado, tipo C, pasteurizado, na 

embalagem de 1 litro e deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 3 dias na data da 

entrega. Obrigatório ser produto com registro de 
inspeção sanitária e ser transportada em veículo 

refrigerado ou caixas térmicas higienizadas. 
Entrega diária ou conforme necessidade, por 

instituições escolares. 
 

Marca: RINCAO 

L 3200 6,05 19.360,00 

53 003.001.0
56 

MANTEIGA COM SAL 
Manteiga, de primeira qualidade com sal e Creme 
pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. É o 
produto gorduroso obtido exclusivamente pela 

bateção e malaxagem, com ou sem modificação 
biológica de creme pasteurizado derivado 

exclusivamente do leite de vaca. A matéria gorda 
da manteiga deverá estar composta 

exclusivamente de gordura láctea e não deverá 
conter: gordura vegetal hidrogenada, corantes e 

aromatizantes artificiais e isenta de gordura trans. 
Acondicionadas em potes de polipropileno com 
lacre de papel aluminizado entre a tampa e o 

pote, resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, contendo 

peso líquido de 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 

número do registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: PIRACANJUBA 

UND 30 30,50 915,00 

54 001.000.2
07 

MARGARINA COM SAL (65% DE LIPÍDEOS) 
Margarina com sal, produto industrializado, 
gorduroso em emulsão estável, com óleo 

interesterificado (65% de lipídeos), com 0% de 
gorduras trans, podendo conter leite em pó 

desnatado e/ou soro de leite em pó, enriquecidos 
de vitaminas. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação. Embalagem em pote de polietileno, 

leitoso e resistente, apresentando vedação 

UND 120 10,39 1.246,80 
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adequada. Deve constar na embalagem: "0% de 
gordura trans". O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, com registro no ministério da 
agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem pote de 

500g. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: BECEL 

55 001.000.2
79 

MARGARINA COM SAL (80% DE LIPÍDEOS) 
Margarina com sal, produto industrializado, 
gorduroso em emulsão estável, com óleos 
vegetais líquidos e modificados (80 % de 
lipídeos), água, sal, soro de leite em pó, 

maltodextrina, leite em pó desnatado, vitaminas B 
(B1, B6 e B12), selenito de sódio (selênio), 

vitamina A, estabilizantes: lecitina de soja e mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos, conservador: 
sorbato de potássio, acidulante: ácido cítrico, 
antioxidante: TBHQ e EDTA cálcio dissódico, 

aromatizante: aroma idêntico ao natural, corante: 
betacaroteno. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação. Embalagem em pote de polietileno, 

leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada. Deve constar na embalagem: "0% de 

gordura trans". O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, com registro no ministério da 

agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem pote de 500g 
(mínimo). 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares e 

Secretaria de Educação. 
 

Marca: QUALY 

UND 250 10,39 2.597,50 

56 003.000.0
89 

MARGARINA COM SAL ZERO LACTOSE 
Margarina com sal zero lactose - Água, óleos 

vegetais líquidos e modificados, sal, cloreto de 
potássio, leite em pó integral sem lactose, com 

0% de gorduras trans, vitamina A, estabilizantes: 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e esteres 
de poliglicerol de ácido ricinoleico, conservador: 

sorbato de potássio, aromatizantes: aroma 
idêntico ao natural e aroma natural, acidulante: 

ácido cítrico, antioxidantes: EDTA cálcio 
dissódico e TBHQ, corante: betacaroteno. 

Embalagem pote de 500g. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: BECEL 

UND 60 11,29 677,40 

59 001.000.1
96 

MORTADELA FATIADA 
Mortadela fatiada, entende-se por mortadela o 
produto cárneo industrializado, obtido de uma 
emulsão das carnes de animais de açougue, 
acrescido ou não de toucinho, adicionado de 

ingredientes, embutido em envoltório natural ou 
artificial, em diferentes formas, e submetido ao 
tratamento térmico adequado, pouca gordura e 

pouco sal. Deve estar isento de parasitas e 
qualquer substância contaminante, bolor, limo na 
superfície, ossos quebrados, cartilagem; sabor 
característico, com no máximo 2,5% de amido; 
validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega; deve ser transportada e entregue a 
temperatura abaixo de 10 ºC; rotulagem de 

acordo com a legislação vigente, contendo o selo 
S.I.F. e número de registro do rótulo no órgão 

competente. Data de fabricação e validade 
devem estar bem visíveis. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

KG 20 30,50 610,00 
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Marca: SEARA 

62 003.001.0
57 

PÃO DE LEITE (HOT-DOG) 
Pão de leite tipo hot-dog com 70g cada, 

composto de farinha de trigo especial enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
sal, fermento, ovos, leite. Características do pão 

de leite tipo hot dog: 1- cor: casca de cor 
castanho dourada, homogênea e brilhante 2- 

aspecto da casca : lisa, uniforme, homogênea, 
superfície macia. 3- formato: alongado 4- cor do 

miolo: consistente, sedoso e elástico. não 
esfarela. 5- estrutura do miolo: consistente, 
sedoso e elástico, não esfarela. 6- sabor: 

característico, isento de sabores estranhos 
(amargo, azedo ou alterado) 7- aroma: 

característico, agradável, isento de aromas 
estranhos (de fermento, ácido, rançoso ou 

alterado) 8- textura: sedosa. observações: 1 – 
deverá constar nas embalagens primárias, data 

de fabricação e/ou validade; 2 – deverão ser 
embalados em sacos plásticos transparente de 

polietileno e no máximo contendo 50 pães; 3 – as 
entregas deverão ser feitas diretamente do 

fornecedor para os locais informados estando 
estes autorizados a devolver os produtos que não 

estejam de acordo com o padrão: textura e 
aparência adequada para o consumo, assado 

uniformemente, sabor condizente com a receita, 
fabricado e embalado no dia anterior à entrega e 
na quantidade solicitada; 4- quando necessário 

será enviada uma amostra do produto para 
análise físico- química, microbiológica, 

microscópica e organoléptica com o objetivo de 
verifica a composição exigida e qualidade do 
mesmo. as despesas correrão por conta do 
fornecedor. O pedido poderá ser feito até 48 

horas antes da data entrega. Entrega diária ou 
conforme necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: PANUTTI 

UND 2000 1,13 2.260,00 

63 001.000.1
85 

PÃO FRANCÊS 
Pão francês com 50 gramas cada, com os 

seguintes ingredientes básicos, farinha de trigo 
especial enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, sal e fermento. 1- cor – casca de cor 

castanho dourada, homogênea e brilhante. 2- 
aspecto da casca: crocante, fina, não dura, com 
aparência de bem assada. 3- cor do miolo – o 

pão francês deve ter miolo variando de branco a 
levemente creme. 4- estrutura do miolo – 

homogênea com células levemente alongadas 
(de forma oval), sem buracos. 5- sabor: 

característico, isento de sabores estranhos 
(amargo, azedo ou alterado) 6- aroma: 

característico, agradável, isento de aromas 
estranhos (de fermento, ácido, rançoso ou 

alterado) 7- textura: sedosa observações: 1) 
deverá constar nas embalagens primárias, data 
de fabricação e/ou validade; 2) os pães deverão 
ser entregues parceladamente, acondicionados 
de papel próprio para pão, que mantenham as 

características dos pães; 3) as entregas deverão 
ser efetuadas diariamente nos locais conforme a 

relação de entregas constante do anexo, no 
período da manhã: das 6h00 às 7h00. 

Os pães a serem entregues deverão estar 
sempre de acordo com o padrão: textura e 

aparência para o consumo, preparados e assado 
uniformemente, sabor condizente com a receita e 

na quantidade solicitada. O pedido poderá ser 
feito até 48 horas antes da data entrega. Entrega 
diária ou conforme necessidade, por instituições 

escolares. 
 

Marca: PANUTTI 

KG 500 14,80 7.400,00 

65 001.000.2
08 

QUEIJO MUÇARELA FATIADO 
Queijo muçarela fatiada: de 1ª qualidade, com 

ingredientes leite de vaca, coalho sal e 
KG 20 53,50 1.070,00 
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ingredientes pertinentes pela legislação, 
elaborado sob inspeção veterinária, conservação 

0 a10°C. Produto próprio para o consumo 
humano e em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação fatiadas em 

embalagem com dado de identificação, data de 
fabricação e de validade, peso liquido, 
acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e 
inviolável. A embalagem original deverá ser a 

vácuo e conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade de produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de 
inspeção do SIF e atender as especificações 

técnicas da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade 
mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 

Conservação em ambiente refrigerado. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: RINÇÃO 

68 003.001.0
45 

SALSICHA 
Salsicha - Tipo hot-dog, composta de carne 
bovina; fresca com condimentos triturados e 

cozidos; acondicionada em sistema cry-o-vac; 
resfriada, em embalagem 1 kg, com validade 

mínima de 20 dias a contar da entrega; registro 
no Ministério da Saúde. Entrega semanalmente 

ou conforme necessidade, por instituições 
escolares. 

 
Marca: BELLO 

KG 800 14,10 11.280,00 

69 003.001.0
58 

SUCO DE UVA NATURAL 
Suco de Uva Natural, embalado em garrafas pet 
de 900 ml (mínimo); composição mínima: Água, 
Suco reconstituído de uva e sem conservantes, 

não fermentado e não alcoólico. Não pode conter 
glúten e nem adição de açúcar. A embalagem 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, lote, número do 

registro no órgão competente. Validade mínima 
de 6 meses. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: PRATS 

UND 200 15,23 3.046,00 

Total do Proponente 95.566,20 
 

 
Item 

6953 
Código 

ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

CNPJ: 10.144.274/0001-08 
R PRESIDENTE NILO PECANHA, 461 - VILA 

ALMEIDA, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79112-
410 

Telefone: 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 

Unitário 
 

Valor Total 

3 003.000.0
09 

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ PARA FORNO 
E FOGÃO 

Adoçante Dietético em pó forno e fogão, indicado 
para pessoas de qualquer idade, principalmente 
para aquelas que necessitam de dietas especiais 

para diabéticos. Ingredientes: Maltodextrina; 
Edulcorantes Artificiais Ciclamato de Sódio, 
Sacarina Sódica e Sucralose. Não Contém 

Glúten. Embalagem de 95g (mínimo), deve estar 
intacta, bem vedada, com informações 

nutricionais e lista de ingredientes, data de 
validade e lote, ter registro no Ministério da 

Agricultura. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: ZERO CAL 

UND 10 19,92 199,20 

5 003.000.0
87 

AMIDO DE MILHO 1KG 
Amido de milho, tipo 1, produto amiláceo extraído 

de milho sob a forma de pó fino, cor branca, 
sabor e odor característicos, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 

KG 120 9,19 1.102,80 
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embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material 
estranho sem umidade, fermentação ou ranço. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. Entrega semanalmente ou 

conforme necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: GUAPORE 

6 003.001.0
07 

ARROZ AGULHA 5KG 
Arroz agulha, longo fino, tipo 1, acondicionados 
em embalagem de polipropileno transparente, 
original de fábrica com 5kg, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de 

umidade e de fragmentos estranhos, com grãos 
inteiros, registro no Ministério Agricultura, 

informações do fabricantes e data de vencimento 
estampada na embalagem. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: TIO LAUTERIO 

UND 500 24,26 12.130,00 

7 003.000.0
38 

AVEIA EM FLOCOS MÉDIOS SEM GLÚTEN 
1KG 

Aveia laminada em flocos médio, sem glúten - 
aveia em flocos médio, sem glúten. integral 100% 

natural, em flocos finos, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, admitindo umidade máxima de 

15% por peso, pacote contendo 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente, com lote, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 6 
meses. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: KODILAR 

KG 60 17,19 1.031,40 

19 003.001.0
17 

CANELA EM RAMA 
Canela em rama. embalagem primária tubo ou 
saco plástico de 20g (mínimo), fechado, intacto. 
Sabor, cor, odor e aspectos característicos, livre 

de sujidades. Deverá conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade mínima de 
06 meses a partir da entrega. Entrega 

semanalmente ou conforme necessidade, por 
instituições escolares. 

 
Marca: GUAPORE 

UND 120 3,59 430,80 

20 003.001.0
13 

CANJICA BRANCA 
Canjica, milho tipo 1 de cor branca, produto dos 

grãos de milho provenientes da espécie 
ZeaMays,L, de primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades, parasitos e 

larvas. Acondicionado em embalagem de 500g, 
com especificação dos ingredientes, informações 

do fabricante e data de vencimento. Entrega 
semanalmente ou conforme necessidade, por 

instituições escolares. 
 

Marca: GUAPORE 

UND 250 7,67 1.917,50 

21 003.000.0
30 

CARNE BOVINA ACÉM (CUBOS OU ISCAS) 
Carne bovina Acém (cubos /iscas),  cortada em 
cubos pequenos 2X2 cm ou em iscas, livre de 
gordura aparente e substâncias estranhas que 

sejam improprias para o consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Produto fresco, processar/cortar 

e entregar congelado em pacotes plásticos 
próprios para alimentos com 1 kg ou 2 kg do 
produto por pacote; dependendo o pedido. 

Rotulo/etiqueta especificando, nome do produto, 
peso, marca/procedência (Frigorifico) e data que 
foi processado/cortada. Obrigatório ser produto 

com registro de inspeção sanitária e ser 
transportada em veículo refrigerado ou caixas 

térmicas higienizadas. Entrega semanalmente ou 
conforme necessidade, por instituições escolares. 

 

KG 1700 33,24 56.508,00 
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Marca: CDL 

22 003.000.0
83 

CARNE BOVINA MÚSCULO MOÍDA 
Carne bovina moída, à base de musculo traseiro, 
magra, com pouca gordura, moída, fresca/nova e 

congelar para entregar. Isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias para 

consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas). 

Embalagem plástica transparente próprias para 
alimentos, com peso de 1 kg e/ou 2 kg, conforme 

pedido. Etiqueta especificando o nome do 
produto, marca/procedência (Frigorifico 

inspecionado), peso, data que foi processado 
(moído), transportada em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. Obrigatório que o 
produto contenha registro de inspeção sanitária. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CDL 

KG 2500 26,99 67.475,00 

28 003.000.0
35 

COLORAU (COLORÍFICO) EM PÓ 
Colorau, condimento obtido do pó do urucum com 

a mistura de fubá, extrato de urucum e óleo de 
soja. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 
estar sem presença de sujidade ou matérias 

estranhas.  Embalagem primária: saco plástico 
resistente, atóxico selado, e conter no rotulam o 

nome do produto, peso líquido, informações 
nutricionais, ingredientes e informações sobre o 

glúten. Embalagem de 500g (mínimo). 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: GUAPORE 

UND 60 8,99 539,40 

30 001.000.0
68 

EXTRATO DE TOMATE 
Extrato tomate, produto industrializado preparado 

com tomate, açúcar e sal; sem nenhum 
condimento ou corante, isento de peles e 

sementes, isento de glúten e gordura trans, 
acondicionada em embalagem original de fábrica 
com 300g (mínimo). A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Data de 
Fabricação: Máximo de 30 dias anteriores ao ato 

da entrega. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: PALADORI 

UND 600 6,19 3.714,00 

31 003.000.0
39 

FARINHA DE MANDIOCA 
Farinha de mandioca, torrada de 1 ª qualidade, 

acondicionado em embalagem polipropileno 
transparente ou de papel, original de fábrica com 
1kg, registro no Ministério da Saúde/Agricultura 

aspecto granuloso fino, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livre de umidade e 

fragmentos estranhos, com especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampada na embalagem. Entrega 
semanalmente ou conforme necessidade, por 

instituições escolares. 
 

Marca: RIO 

KG 130 8,80 1.144,00 

32 003.000.0
85 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
Farinha de trigo especial, tipo 1 - obtida do trigo 
moído, de cor branca, isenta de sujidade, sem 

fermento, enriquecido com ferro e ácido fólico (vit. 
B9). Embalagem de 1kg com especificação dos 

ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: PRIMOR 

KG 260 4,99 1.297,40 

33 003.000.0
43 

FEIJÃO CARIOQUINHA 
Feijão tipo 1 carioquinha, novo, acondicionado 

em embalagem polipropileno transparente original 
KG 800 8,04 6.432,00 
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de fábrica com 1kg, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras, 

fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmento ou corpos estranhos, com registro no 

ministério da agricultura, informações do 
fabricante e data de vencimento estampada na 

embalagem. Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: BETA 

34 003.000.0
41 

FERMENTO QUÍMICO PARA BOLO 
Fermento químico - fermento químico para bolo 

tipo em pó, composto de pirofosfato acido de 
sódio, bicarbonato de sódio, fosfato monocalcico, 

acondicionado em embalagem apropriada de 
pote de 200g (mínimo). Entrega semanalmente 

ou conforme necessidade, por instituições 
escolares. 

 
Marca: NITA 

UND 90 10,64 957,60 

41 003.001.0
25 

FRANGO PEITO SEM OSSO 
Frango peito sem osso, de primeira qualidade, 

congelado, contendo selo de inspeção, em 
embalagens plásticas resistentes, atóxicas e 

lacradas. Entregue congelado e ser transportado 
em veículo refrigerado ou caixas térmicas 

higienizadas. Contendo em seu Rótulo: espécie 
do produto, data da embalagem, validade e peso, 
sem tempero. Entregue conforme cronograma de 

alimentação escolar e com peso identificado. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: BELLO 

KG 320 20,89 6.684,80 

42 003.000.0
51 

FRANGO SOBRECOXA COM OSSO 
Frango sobrecoxa com osso, de primeira 

qualidade, congelado, contendo selo de inspeção, 
apresentando cor amarelo rosada, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Acondicionado em embalagem plástica, com 

registro no Min. Agricultura-SIF, informação do 
fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento na embalagem e com etiqueta de 

pesagem. Entregue congelado e ser transportado 
em veículo refrigerado ou caixas térmicas 

higienizadas. Contendo em seu Rótulo: espécie 
do produto, data da embalagem, validade e peso, 

sem tempero. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: BELLO 

KG 2100 10,54 22.134,00 

43 003.000.0
42 

FUBÁ DE MILHO 
Fubá de milho amarelo, obtido pela moagem de 

grãos de milho sãos e maduros, enriquecido com 
ácido fólico e ferro. Pó fino tipo “fubá mimoso”. 

Isento de sujidades, umidade e materiais 
estranhos. Rendimento após cocção de até 2,5 o 

peso cru. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do 

produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas 

de fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 500g. Embasamento legal de 
acordo com Legislação vigente/ ANVISA. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: RIO 

UND 120 3,45 414,00 

46 003.001.0
32 

LINGUIÇA MISTA 
Linguiça mista, de carne bovina e suína, sem 
pimenta, cortada e não moída, temperada, em 
gomos, com no máx. 10% de gordura, aspecto 

firme, não pegajoso e sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas, com registro no Ministério da 
Agricultura -SIF., informações  do fabricante. 
Embalagem em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada, apresentando na 

KG 600 16,79 10.074,00 
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embalagem etiqueta de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: SÃO PEDRO 

48 003.000.0
62 

MACARRÃO PADRE NOSSO 
Macarrão Padre Nosso, massa com sêmola de 

trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico (vit B9), 
sem ovos, de 1 qualidade, acondicionado em 

embalagem de polipropileno transparente ou em 
caixa de papel resistente original de fábrica, 

Contendo 500g (mínimo). 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: DALLAS 

UND 800 4,79 3.832,00 

49 003.001.0
54 

MACARRÃO PARAFUSO 
Macarrão Parafuso, massa com sêmola de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido fólico (vit B9),  sem 

ovos, de 1 qualidade, embalado em saco 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g (mínimo), com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 06 meses a contar 

da data de entrega. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: DALLAS 

UND 1300 4,44 5.772,00 

60 003.000.0
71 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 
Óleo de Soja refinado, tipo 1, aspecto límpido 

com cor e consistência características. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 

violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas 
de fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a partir da data de entrega do 
produto. Frasco com 900ml. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: COAMO 

UND 700 6,29 4.403,00 

67 003.000.0
76 

SAL REFINADO IODADO 
Sal refinado iodado. Isento de sujidades e mofos. 

Certificação pelo Ministério da Saúde quanto a 
suplementação de iodo. Embalagem plástica de 1 

kg, atóxica, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas 

de fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CRISTAL OURO 

KG 250 2,12 530,00 

71 003.001.0
59 

TRIGO PARA KIBE 
Trigo para Kibe, integral, 1ª qualidade, quebrado 

e torrado. Grãos limpos processados, em 
embalagem plástica, transparente de 500g 
(mínimo) limpa, resistente, que garanta a 

integridade do produto, lacrados. Rotulagem de 
acordo com Resolução Vigente. Validade de 

quatro meses a contar da entrega. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: GUAPORE 

UND 150 7,53 1.129,50 

73 001.000.2
10 

VINAGRE DE VINHO BRANCO 
Vinagre de vinho branco, resultante da 

fermentação acética do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 
livre de sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, acondicionados em frasco 

plástico de 750 ml (mínimo), com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado. Com 
identificação do produto, dos ingredientes, 

UND 150 5,59 838,50 
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informações nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: TOSCANO 

Total do Proponente 210.690,90 
 

 
Item 

7002 
Código 

GRB COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTE 
LTDA 

CNPJ: 24.702.112/0001-52 
R COROACAO DE POMPEIA, 37 - CONJUNTO 

RESIDENCIAL ESTRELA DO SUL, CAMPO 
GRANDE - MS, CEP: 79013-240 

Telefone: (67) 9171-9204 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 

Unitário 
 

Valor Total 

1 003.001.0
01 

ABÓBORA JAPONESA 
Abóbora, madura, tipo japonesa, de tamanho 

médio, pesando aproximadamente por unidade 
entre 2 a 2,5 kg, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres 
de terra ou corpos estranhos aderentes à 
superfície externa. Embalagem em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 150 3,46 519,00 

4 001.000.0
14 

ALHO 
Alho, 100 % natural, cabeça inteira, dentes 
grandes e uniformes, firmes e com brilho. O 
produto não poderá apresentar brotamento, 

isentos e corpos estranhos. Devem estar 
consistentes, firmes, sem lesões, perfurações ou 

cortes. Embalagem em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CEASA 

KG 220 29,55 6.501,00 

8 001.000.0
15 

BANANA NANICA 
Banana Nanica, em penca, frutos com 60 a 70% 

de maturação, uniformes, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

Embalagem em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 6000 5,00 30.000,00 

9 003.000.0
18 

BATATA DOCE 
Batata doce, rosada, de primeira, tamanho médio, 

uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, 
casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superfície externa. Embalagem: 

em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. Entrega 
semanalmente ou conforme necessidade, por 

instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 100 6,50 650,00 

10 003.000.0
17 

BATATA INGLESA 
Batata Inglesa, comum especial, lavada, tamanho 

médio, uniformes, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 

estranhos ou terra aderida à superfície externa. 
Embalagem em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 500 7,30 3.650,00 
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Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CEASA 

11 003.000.0
19 

BETERRABA SEM FOLHAS 
Beterraba, sem folhas, de primeira, bulbos de 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície externa. Embalagem: em 

sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 400 6,15 2.460,00 

23 003.000.0
31 

CEBOLA 
Cebola, tamanho média, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 800 5,50 4.400,00 

24 003.000.0
32 

CENOURA SEM FOLHAS 
Cenoura, sem folhas, de primeira, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície externa. Embalagem em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 550 7,70 4.235,00 

26 003.000.0
34 

CHUCHU 
Chuchu, de tamanho médio, de primeira, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas 
e com coloração uniforme. Embalagem em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CEASA 

KG 200 4,65 930,00 

35 003.000.0
44 

FÍGADO BOVINO EM ISCAS 
Fígado bovino em isca de primeira, cortada em 
bife em aproximadamente 1cm, com no máximo 
10% de gordura, livre de aparas, resfriada, com 

aspecto firme, na cor vermelha vivo, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Embalagem primária em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada. 
Rotulo/etiqueta especificando, nome do produto, 
peso, marca/procedência (Frigorifico) e data que 
foi processado/cortada. Obrigatório ser produto 

com registro de inspeção sanitária e ser 
transportada em veículo refrigerado ou caixas 

térmicas higienizadas. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: BJ 

KG 30 14,17 425,10 

44 003.000.0
55 

LARANJA PÊRA 
Laranja pêra, madura, frutos de tamanho médio, 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma 
e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 4000 3,90 15.600,00 

47 003.000.0 MAÇÃ VERMELHA NACIONAL KG 2600 7,20 18.720,00 
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59 Maçã vermelha, nacional, frutos de tamanho 
médio entre 100 a 150g por unidade, grau 

máximo de evolução  no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com 

brilho. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CEASA 

51 003.000.0
63 

MAMÃO FORMOSA 
Mamão tipo formosa, com 80 a 90% de 

maturação, frutos de tamanho médio, pesando 
aproximadamente por unidade entre 1,5 a 2 kg, 

no grau máximo de evolução no tamanho, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 

firmes e com brilho. Embalagem em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CEASA 

KG 400 9,35 3.740,00 

52 003.000.0
64 

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA 
Mandioca descascada congelada, sem ferimentos 

ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície externa. 

Embalagem em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: GIANINI 

KG 200 7,30 1.460,00 

57 003.000.0
67 

MELANCIA 
Melancia redonda, madura, no grau máximo de 

evolução no tamanho, pesando aproximadamente 
10 a 12 kg por unidade, aroma e sabor da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos. Embalagem 
em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 3000 3,95 11.850,00 

58 003.001.0
37 

MELÃO 
Melão, maduro, tamanho médio, pesando 

aproximadamente entre 2 a 2,5 kg por unidade, 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma 
e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho. Embalagem em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 400 13,80 5.520,00 

61 002.009.5
85 

OVOS BRANCOS 
Ovos branco de galinha de granja, tipo grande, 

fresco, isento de sujidades ou substâncias 
estranhas ao produto que alterem suas 

características naturais, inspecionado pelo 
ministério da agricultura. peso mínimo por 

unidade 55g. a distribuição deverá ocorrer em 
unidade, conforme solicitação da SME. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: CAMVA 

DZ 400 9,90 3.960,00 

64 001.000.0
30 

PIMENTÃO VERDE 
Pimentão verde selecionado fresco, de ótima 

qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 

KG 250 9,95 2.487,50 
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que lhe alterem a conformação e a aparência. 
Necessita estar isento de sujidades, parasitas, 

rachaduras, cortes e perfurações. Embalagem em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

66 003.000.0
75 

REPOLHO VERDE 
Repolho tipo verde, tamanho médio, pesando 
aproximadamente por unidade 2 a 2,5 kg, de 
primeira qualidade, cabeças fechadas, sem 

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e 
com coloração uniforme. Embalagem em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 
Entrega semanalmente ou conforme 

necessidade, por instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 600 5,80 3.480,00 

70 001.000.0
32 

TOMATE SALADA 
Tomate, tipo salada, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

Embalagem em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. Entrega 
semanalmente ou conforme necessidade, por 

instituições escolares. 
 

Marca: CEASA 

KG 900 8,50 7.650,00 

72 003.000.0
79 

UVA PASSA PRETA SEM SEMENTES 
Uva passa preta sem sementes - obtida por perda 

parcial de agua da fruta madura preta, sem 
caroço, sem adição de açúcar; somente o açúcar 

natural da fruta; de consistência própria e 
umidade máxima de 25% p.p, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
saco plástico de 200g (mínimo), com 

especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento. 

Entrega semanalmente ou conforme 
necessidade, por instituições escolares. 

 
Marca: GUAPORÉ 

UND 150 9,05 1.357,50 

Total do Proponente R$ 129.595,10 

Glória de Dourados - MS, 12 de Dezembro de 2023. 
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro Oficial 
 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 174/2023 referente ao Pregão Presencial nº 
035/2023, e, considerando que foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório a favor das empresas vencedoras: R. DE C. MARTINS 
LTDA inscrita no CNPJ: 30.384.589/0001-30, ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Inscrita no CNPJ: 10.144.274/0001-08 e a empresa GRB COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTE LTDA Inscrita 
no CNPJ: 24.702.112/0001-52. 
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os efeitos 
legais. 

  
Glória de Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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